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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PR43/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro 
do Município, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da 
licitação:   Formação de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
Luminárias LED para manutenção, ampliação e modernização do Sistema de 
Iluminação Pública do Município de Quatro Pontes-PR, durante a vigência da ATA, 
conforme especifi cações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no 
Termo de Referência - Anexo I. Empresas vencedoras:   ZAGONEL ILUMINAÇÃO 
S.A (44233812000152) com os lotes: 3, 4 no valor total de R$ 178.180,00 (cento e 
setenta e oito mil e cento e oitenta reais). MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA 
- EIRELI (37197221000101) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 211.909,20 
(duzentos e onze mil e novecentos e nove reais e vinte centavos). Quatro Pontes 
PR, 27 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 004/2026 
OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profi ssionais e/
ou instituições de notória especialização e reconhecida atuação nas áreas de 
Educação Humanizada e Inteligência Artifi cial aplicada à Educação, para a 
realização da formação anual da Rede Municipal de Ensino, destinada a marcar o 
início das atividades letivas do ano de 2026, contemplando a abordagem de temas 
contemporâneos e indispensáveis ao fortalecimento das práticas pedagógicas, 
à inovação educacional e à qualifi cação do processo de ensino aprendizagem. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.º 188/23 
pelo edital da Inexigibilidade de Licitação IL1/2026. PRAZO: O prazo de execução 
desta contratação é de 30 (trinta) dias. O prazo de vigência da contratação é de 
60 (sessenta) dias. VALOR: R$4.000,00 (quatro mil reais). CONTRATADA: E B 
TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA. Quatro Pontes – PR, 26 de janeiro de 
2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL57/2025

OBJETO: Contratação de serviços especializados de ofi cinas educacionais para 
o período integral da educação infantil de 04 e 05 anos e ensino fundamental em 
jornada aplicada para atender a demanda na Escola Municipal Dona Leopoldina do 
Município de Quatro Pontes. EMPRESAS CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA 
INDUSTRIA SESI, CNPJ: 03.802.018/0029-04. Valor Contratual: R$ 463.500,00 
(Quatrocentos e sessenta e três mil e quinhentos reais). Prazo de vigência: Contado 
a partir da assinatura, será de 30 (trinta) dias. Quatro Pontes-PR, 27 de janeiro de 
2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL3/2026

OBJETO: Contratação da empresa Leis Ltda., para a prestação de serviços técnicos 
especializados na consolidação por dentro do texto, compilação, versionamento, 
integralização com leis do respectivo estado e gerenciamento dos atos ofi ciais 
do Município de Quatro Pontes, elaborado por equipe técnica e desenvolvido em 
plataforma devidamente certifi cada com registro de programa de computador 
expedido pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial). CONTRATADA:  
LEIS LTDA (CNPJ: 03.725.725/0001-35) Valor Contratual: R$ 47.766,00 (quarenta 
e sete mil setecentos e sessenta e seis reais). Prazo de Vigência: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir de 18/03/2026, prorrogáveis. Quatro Pontes – PR, 27 de 
janeiro de 2026.

DÉLCIO JOSÉ TONELLI
Prefeito em Exercício

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 025 a 028/2026 DA PREGÃO N.º 098/2025. 
PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
AS EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: A 
ESTUDANTIL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME - CNPJ: 20.469.113/0001-48,
NO VALOR TOTAL DE - R$ 96.425,50; ARTE GOLD CONFECÇÕES LTDA CNPJ: 
36.187.642/0001-99 NO VALOR TOTAL DE R$ 13.749,50; ENCAP BOLSAS E 
CAPAS LTDA - CNPJ nº : 32.876.614/0001-28 NO VALOR TOTAL DE - R$ 41.328,75; 
SBPE INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTAS LTDA  CNPJ: 49.057.325/0001-
08 NO VALOR TOTAL DE R$ 95.497,50; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURO FORNECIMENTO DE MOCHILAS E SACOLAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE: 
ESTAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÃO A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 26 DE JANEIRO 
DE 2026. AS ATAS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 016/2026, solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização 
do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME 
DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO 
ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
1.205.312,80 (UM MILHÃO, DUZENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E DOZE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS). EMPRESA: BRITO GONÇALVES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 54.706.384/0001-91. DESPACHO: RATIFICO, 
nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 005/2026, anexo. Em 
27 de janeiro de 2026. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

RESUMO DE ATOS OFICIAIS
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR).

DECRETO Nº 010, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do vencimento básico inicial do Agente Comunitário de Saúde e do 
Agente Comunitário de Endemias e dá outras providências.

PORTARIA N.º 039, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Comunica o não comparecimento de candidato convocado para fins de contratação de estudante 
para vaga de estágio.

PORTARIA N.º 040, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de função gratificada de servidor público municipal ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo.

PORTARIA N.º 041, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais ocupantes dos Cargos de 
Provimento Efetivo e Conselheiro Tutelar.

PORTARIA N.° 042, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias.

PORTARIA N.º 043, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a interrupção de férias e concessão de licença maternidade a servidora ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO Nº 2025128/2025
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO LTDA – CNPJ: 07.388.532/0001-97
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em altura, compreendendo 
poda de árvores e locação de caminhão Munck com operador para demais atividades em altura 
demandadas pelo Município
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO N.º 002 DO CONTRATO Nº 2024073/2024
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS SILVA DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ: 07.265.858/0001-27
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigia diurno em finais de semanas, feriados 
e recessos, para prédios públicos do município de Pato Bragado – PR, conforme quantidades e condições 
mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO Nº 015 DO CONTRATO Nº 2022255/2022

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 083/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA DOUTOR RODOLFO VILELA - CNPJ 46.179.942/0001-80
OBJETO: Contratação da Associação Filantrópica Doutor Rodolfo Vilela, para prestação integral dos serviços 
de Urgência e Emergência, 24 horas por dia, junto ao Município de Pato Bragado – PR.
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 2022246/2022
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação 
pública com cessão de postes para fixação do conjunto do sistema de iluminação pública junto ao 
Município de Pato Bragado – PR. A cessão dos postes para a iluminação pública será prestada sem ônus 
para o Município.
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 2025107/2025
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: TECNURBE MANEJO E LOGÍSTICA DE RESÍDUOS LTDA – CNPJ: 97.553.298/0001-07
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para prestação de serviços de coleta manual e 
transporte de resíduos sólidos urbanos recicláveis e não recicláveis e transporte até o local adequado para 
tratamento e destinação final, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital.
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO 011 DO CONTRATO Nº 2023113/2023
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA – CNPJ: 09.138.212/0001-04
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de varrição manual de todas as 
ruas, praças e avenidas, incluindo os loteamentos regulares/aprovados, do perímetro urbano e suburbano 
do Município de Pato Bragado - PR, bem como a coleta, ensacamento, transporte e destinação final dos 
resíduos.
OBJETO ADITADO: REPACTUAÇÃO

TERMO ADITIVO 009 DO CONTRATO Nº 2023133/2023
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN LTDA – CNPJ 09.138.212/0001-04
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo para prestação de serviços com cessão de 
mão de obra exclusiva de Pedreiro (contramestre) e Serviços Gerais, para a manutenção das atividades 
nos Departamentos e Secretarias do Município de Pato Bragado – PR.
OBJETO ADITADO: REPACTUAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 2024103/2024
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA – CNPJ: 07.911.409/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de coleta manual e 
transporte de resíduos sólidos urbanos recicláveis e não recicláveis e transporte até o local adequado para 
tratamento e destinação final, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital.
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO Nº 2025128/2025
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05
CONTRATADO: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO LTDA – CNPJ: 07.388.532/0001-97
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços em altura, compreendendo 
poda de árvores e locação de caminhão Munck com operador para demais atividades em altura 
demandadas pelo Município
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - PROCESSO Nº 08/2026 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, no sistema REGISTRO DE PREÇOS critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais e insumos odontológico para manutenção dos serviços de saúde 
bucal no atendimento aos pacientes do Centro de Saúde Eugenio Schwanke, bem como ao Programa Mais 
Sorriso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no respectivo 
Edital. 
Data da sessão: 10 de fevereiro de 2026 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 128.266,52 (Cento e vinte oito mil, duzentos sessenta e seis reais e cinquenta dois 
centavos) 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM REGIONAL.  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 27 de janeiro de 2026. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 - PROCESSO Nº 09/2026 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, critério de julgamento do tipo Menor Preço Global por LOTE e no 
regime de empreitada global, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) de pinturas nas paredes externas, 
pintura e regularização de pisos externos, construção de mesas para tênis de mesa e instalação de letreiro em 
ACM na Escola Municipal Presidente Médici, conforme projetos técnicos, memorial descritivo, planilhas 
orçamentárias, BDI, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do processo.  
Data da sessão: 12 de fevereiro de 2026 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – aberto 
Valor da Contratação: R$ 117.050,50 (Cento e dezessete mil e cinquenta reais e cinquenta centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 27 de janeiro de 2026. 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 01/2026 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 86/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 33/2022 
CONTRATADO: 12.463.775 ROSANE WELTER 
DISTRATO: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE DÁ POR RESCINDIDO 
O PRESENTE CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 - PROCESSO Nº 211/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado do Processo Licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 
77/2025, depois de aberta a Sessão Pública e após decorrido os trâmites de praxe, o certame restou 
FRACASSADA, em razão de descumprimento de cláusulas editalícias. 
Portanto, fica encerrado o processo licitatório de acordo com o Parecer Jurídico desta Municipalidade. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 27 de janeiro de 2026. 
 

ROBSON DE OLIVEIRA LERMEN 
Prefeito em exercício 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

O Paraná está entre os 17 esta-
dos, além do Distrito Federal, que re-
gistram níveis baixos nos estoques 
de sangue neste início de 2026. Os 
dados do Ministério da Saúde refle-
tem um período desafiador para os 
hemobancos em todo o país, agra-
vado pela queda no número de do-
adores durante as férias, enquanto 
a demanda hospitalar segue eleva-

da. No Estado, a Secretaria da Saúde 
(Sesa), por meio do Hemepar, inten-
sificou o apelo à população este mês 
e ainda precisa reforçar a quantidade 
do tipo O positivo (O+).

Diante desse cenário, leis aprova-
das e projetos em tramitação na As-
sembleia Legislativa do Paraná re-
forçam a conscientização sobre a 
importância da doação de sangue.

� Com férias e viagens, número de doadores diminui no Paraná e proposições 
legislativas incentivam e ampliam a conscientização da população

Leis da Assembleia reforçam 
importância da doação de sangue

GILSON  ABREU/AEN/ALEP

Entre as iniciativas que estimu-
lam a mobilização da sociedade, está 
a Lei estadual nº 20.594/2021, que 
instituiu a Semana Estadual da Cons-
cientização e Incentivo à Doação de 
Sangue por parte dos servidores pú-
blicos, realizada anualmente na ter-
ceira semana de dezembro.

Outra medida importante é a Lei 
nº 13.964/2002, que concede des-
conto de 50% em eventos culturais, 
artísticos e esportivos para doado-
res regulares de sangue. Enquanto 
a Lei nº 19.293/2017, do ex-depu-
tado Paulo Litro, garante a isenção 
do pagamento de taxas de inscri-
ção em concursos públicos e pro-
cessos seletivos realizados no âmbi-
to dos Poderes do Estado do Paraná. 
O benefício foi ampliado pela Lei nº 
22.212/2024, que passou a incluir 
também doadores de medula óssea 
e de leite humano, por iniciativa do 
deputado Ricardo Arruda (PL) e ex-
-deputado Homero Marchese.

Além disso, o Junho Verme-
lho, instituído pela Lei estadual nº 
20.992/2020, de autoria do depu-
tado Anibelli Neto (MDB), tornou-se 
o mês dedicado a ações de cons-
cientização e incentivo à doação de 
sangue em todo o Estado, por meio 
de palestras, campanhas e ativida-
des educativas.

De autoria do deputado Alexan-
dre Amaro (Republicanos), a Lei nº 
22.130/2025 criou a Semana Esta-
dual da Saúde e Bem-Estar em Con-
domínios. Entre as ações previstas, a 
norma estabelece que, na segunda 
semana de junho, sejam realizadas 
campanhas de doação de sangue, 
além da arrecadação de alimentos 
para instituições de caridade locais e 
outras ações solidárias.

Já a Lei nº 21.219/2022, do de-
putado Evandro Araújo (PSD), alte-
rou a Lei nº 19.832/2019, que prio-
riza o atendimento de doadores de 
sangue raro e fenotipados convoca-
dos pelos bancos de sangue do Es-
tado do Paraná. O texto define crité-
rios técnicos para a classificação do 
sangue após a doação convencional, 
considerando antígenos além do sis-
tema ABO e outros grupos sanguíne-

os clinicamente relevantes, como Rh, 
Kell, Duffy, Kidd, MNS. O objetivo é 
garantir maior compatibilidade entre 
doador e receptor, reduzindo o risco 
de sensibilização e o desenvolvimen-
to de anticorpos irregulares.

A Lei nº 19.441/2018, de autoria 
do ex-deputado Nereu Moura, tra-
ta da obrigatoriedade de afixação de 
cartazes em estabelecimentos que 
oferecem serviços de tatuagem per-
manente, piercing ou maquiagem de-
finitiva, informando sobre o impedi-
mento temporário para a doação de 
sangue após esses procedimentos.

Por fim, a Lei nº 17.083/2012, do 
deputado Artagão Júnior (PSD) obri-
ga a adoção de medidas de seguran-
ça que evitem a troca de sangue em 
casos de transfusão nas dependên-
cias de hospitais públicos ou priva-
dos, casas de saúde e maternidade, 
no âmbito do Estado do Paraná.

PROJETOS - Com o objetivo de 
ampliar a cultura da solidariedade e 
envolver o setor produtivo nas polí-
ticas públicas de saúde, o deputado 
estadual Marcelo Rangel (PSD) apre-
sentou o projeto de lei 1.120/2025, 
que institui o Selo “Movimento Pela 

Vida” no Paraná. A proposta prevê o 
reconhecimento anual de empresas 
e instituições que adotem políticas 
permanentes de promoção da saú-
de, do bem-estar dos trabalhadores 
e incentivo à doação de sangue.

Outra proposição em análise é a 
44/2025, do deputado Ricardo Arru-
da, sobre a obrigatoriedade de con-
cessionárias de serviços públicos de 
água, luz e gás inserirem mensagens 
de incentivo à doação de sangue nas 
faturas de consumo.

QUEM PODE DOAR - Para doar 
sangue, é necessário ter entre 16 
e 69 anos completos. Menores de 
18 anos precisam de autorização e 
presença do responsável legal. Ho-
mens podem doar a cada dois me-
ses, até quatro vezes ao ano, e mu-
lheres a cada três meses, com limite 
de três doações anuais.

O doador deve pesar no mínimo 
50 quilos, estar descansado, alimen-
tado e hidratado, evitando alimentos 
gordurosos nas quatro horas que an-
tecedem a doação, além de apresen-
tar documento oficial com foto. Para 
maior conforto e organização, o He-
mepar recomenda o agendamento 

prévio, que pode ser feito gratuita-
mente pelo site da Sesa.

HEMORREDE - Atualmente, a 
Hemorrede Paranaense conta com 
23 unidades responsáveis por abas-
tecer 384 hospitais públicos, pri-
vados e filantrópicos, atendendo a 
95,6% dos leitos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no Paraná. O sangue 
coletado é essencial para cirurgias, 
atendimentos de urgência e emer-
gência, tratamentos oncológicos e 
outros procedimentos que depen-
dem de transfusão.

Cada doação gera, em mé-
dia, de 450 ml a 470 ml de san-
gue, que pode ser fracionado em 
até quatro hemocomponentes — 
hemácias, plaquetas, plasma e 
crioprecipitado — beneficiando até 
quatro pacientes diferentes.

Dados da Hemorrede mos-
tram que, no ano passado, foram 
registradas 214.377 doações de 
sangue no Paraná, uma média de 
mais de 17.864 doações por mês 
ou 703 por dia.

Da Alep
CURITIBA

A Escola do Legislativo recebeu, 
na quinta-feira (21), o presidente da 
Câmara Municipal de Toledo, vere-
ador Gabriel Bueno Baierle (União), 
acompanhado do diretor-geral da 
Casa, Jair Scarpato, e da coordena-
dora da Escola do Legislativo muni-
cipal, Karine Kliemann. Os visitan-
tes compareceram a uma reunião 
para dar início a uma parceria entre 
as escolas. O objetivo é estreitar la-
ços, estabelecendo uma cooperação 
duradoura que promova a educação 
legislativa e fortaleça a atuação de 

ambas as Casas de Leis.
Segundo o presidente da Câmara 

Municipal de Toledo, o objetivo é le-
var conhecimento técnico para o oes-
te paranaense com o apoio da Escola 
do Legislativo da Assembleia Legis-
lativa do Paraná. “Nós queremos ter 
esta parceria para levar as câmaras 
do oeste para dentro da Câmara de 
Toledo. Isto vai nos fortalecer em ní-
vel estadual, facilitando as nossas 
ações e dando visibilidade à educa-
ção legislativa municipal. Nós pode-
mos adaptar muitos pontos e levar 

conhecimento cidadão às crianças e 
adolescentes, além de qualificar nos-
sos servidores através deste apoio.”

Para a coordenadora da Escola do 
Legislativo de Toledo, a parceria trará 
bons resultados para ambas as Ca-
sas. “Nós precisamos de parcerias 
fortes para aprimorar nosso traba-
lho. Temos uma equipe muita criati-
va que está sempre de portas aber-
tas para novas ideias e quando nós 
temos uma parceria desse tama-
nho, tem tudo para dar certo”, afir-
mou Karine Kliemann, que tem boas 

Escola do Legislativo recebe representantes 
da Câmara Municipal de Toledo

expectativas em relação à coopera-
ção, pensando em tornar o Legislati-
vo mais conhecido e prestar um ser-
viço de excelência à população.

O diretor da Escola do Legislativo 
da Assembleia Legislativa do Paraná, 
Jeulliano Pedroso, ressaltou a impor-
tância de criar uma rede de coopera-
ção com as Câmaras Municipais. “A 
parceria com as câmaras municipais 
e a possibilidade de estabelecer um 
relacionamento permanente entre o 
Legislativo estadual e os demais le-
gislativos fortalecem, antes de tudo, 
a cultura cívica e a cultura democrá-
tica. Receber o presidente da Câma-
ra de Toledo e sua equipe nos per-
mite conhecer os projetos que eles 
desenvolvem, apresentar as inicia-
tivas que temos conduzido e refletir 
sobre como podemos unir esforços 
para qualificar ainda mais esse tra-
balho”, afirmou o diretor, destacando 
que o objetivo é somar capacidades 
e contribuir para a replicação de boas 
práticas em todo o estado.

Da Alep
CURITIBA
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 13 DE VIGÊNCIA E Nº 14 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO 
Nº 965/2022.

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que 
fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, 
com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por 
seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa TEKTEN 
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 42.882.454/0001-83, com endereço a Rua Milton Gavetti, 
nº 369, sala 03, Jardim Universitário, na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, 
CEP: 86.050-720, Fone: (43) 99914-0726, e-mail: tektenarq@gmail.com, neste 
ato representada pela Sra. ANA CAROLINA POTIER MENDES, brasileira, sócia 
administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 6479403-5 SSP-PR, 
inscrita no CPF sob o nº 027.752.909-30, residente e domiciliada na cidade de 
Londrina, no Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar 
o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA 
DE PREÇOS Nº 029/2022, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS E PBA NECESSÁRIOS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGENCIAS LEGAIS, a serem 
empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(Termo Aditivo nº 13): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato 
Administrativo de Obras n° 965/2022 por mais 180 (cento e oitenta) dias, com 
base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 24 de Fevereiro de 2026 e 
encerrando em 22 de agosto de 2026, devido à necessidade de dar continuidade aos 
serviços, conforme Protocolo Nº 5118/2025 da Contratada, parecer fiscal e jurídico 
em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 14): Fica prorrogado 
o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 965/2022, por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, 
iniciando em 29 de Janeiro de 2026 e encerrando em 27 de julho de 2026.Cláusula 
terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 26 de Janeiro de 
2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

RETIFICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 097/2025. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
- TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMERAS, 
PROTETORES E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHOES, MAQUINARIOS PESADOS E EQUIPAMENTOS 
PRETENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE PALOTINA. VALOR DE ABERTURA: 
R$ 3.542.375,89. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, 
na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 
17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais 
ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 24/02/2026 – ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 24/02/2026 às 09h00min do dia 24/02/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 24 de Fevereiro 
do ano de 2026, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.
org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de 
informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: 
Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL. Palotina, 03 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 10 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 
297/2023.

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, 
com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG e CPF nº 073.xxx.xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa BARAZETTI 
TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 23.641.144/0001-22, Inscrição Estadual nº 90715804-71, Inscrição 
Municipal/ISS (alvará) nº 7440, estabelecida à Rua Avenida Independência, nº 1353, 
Centro, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-
3678/ 99999-5560, e-mail: otiseg@otiseg.com.br, representada neste ato pelo Sr. 
ANDREW RIEDI BARAZETTI, sócio administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 8.xxx.xxx-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 010.xxx.xxx-75, residente e 
domiciliado na Rua Alecrim, nº 95, Jardim Social, na cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos 
da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 027/2023, onde o 
objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, RASTREAMENTO E 
TELEMETRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES VIA SATÉLITE – GPS/GPRS/
SATELITAL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA 
WEB E SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VISANDO O CONTROLE DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MAQUINÁRIOS PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE PALOTINA, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 10): Fica repactuado entre as partes 
o Contrato de Prestação de Serviços Nº 297/2023 com a reprogramação físico-
financeira (aumento de meta física, no valor de R$ 2.620,32 (Dois mil seiscentos e 
vinte reis e trinta e dois centavos), conforme justificativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Memorando n° 081/2026 e parecer jurídico anexos ao processo.

item especificação marca unidade quant. valor 
unit.

valor 
total

1

instalação de 
equipamento 
para gestão 
de frotas e 
telemetria - 
em comodato

propria 
proprio unidade 4 117.84 471,36

2

acesso para 
sistema 
de gestão 
de frotas e 
telemetria

multi 
portal 

rst mini 
4 g

unidade 44 48.84 2148,96

Valor Total: R$ 2620,32.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Palotina, 12 de Janeiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 017/2026, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização 
do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME 
DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO 
ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
1.150.800,00 (UM MILHÃO, CENTO E CINQUENTA MIL E OITOCENTOS REAIS). 
EMPRESA: BEZERRA SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 60.305.365/0001-
56. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
n.º 006/2026, anexo. Em 27 de janeiro de 2026. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO 
- Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR AO CONTRATO N° 
090/2025.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.xxx.
xxx-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 
85.950-000, de outro lado a Empresa JUSFY SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, 
pessoa jurídica associação privada, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.573.276/00001-83, 
com sede à Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1744 sala 41 Jardim Paulistano  no estado 
do de São Paulo CEP: 01451-910, e-mail: rafael@jusfy.com.br   Fone: (11) 93330-
4069 , representada pelo Sr. RAFAEL SACCOL BAGOLIN CEO, portador da cédula 
de identidade RG nº. 10.xxx.xxx-91 SSP-RS, inscrito no CPF sob o nº. 017.xxx.xx-
94, residente e domiciliado na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1744 sala 41 Jardim 
Paulistano  no estado do de São Paulo, CEP: 01451-910. Conforme DISPENSA 
021/2025, onde o objeto deste termo contratual é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DIGITAL 
PARA CONSULTA LEGAL DE VEÍCULOS, RELACIONAMENTOS, ENDEREÇOS 
E CNPJS PARA O DEPARTAMENTO JURÍDICO CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO, serem empenhadas 
nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 
01): Fica prorrogado o prazo do CONTRATO N° 090/2025, por mais 10 (dez) meses, 
com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 28 de Janeiro de 2026 
e encerrando em 27 de Novembro de 2026, conforme memorando 347/2026 da 
Secretaria Municipal de Administração, devido a necessidade de dar continuidade 
nos serviços e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO 
Nº 02): O valor do presente CONTRATO N° 090/2025, sofrerá reajuste de acordo 
com o INPC em até aproximadamente 3,90% conforme memorando Nº 347/2026 da 
Secretaria Municipal de Administração, devido à necessidade de dar continuidade 
aos serviços e parecer jurídico anexos ao processo.Valor Total R$  2.348,14Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 27 de Janeiro de 
2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 - RETIFICAÇÃO
O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, Centro, RETIFICA O AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026; Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para 
realização de exames eletivos e com laudo de Ultrassonografia/Ecografia com e sem Doppler, 
M.A.P.A, Holter, Ecocardiograma, Eletrocardiograma, Teste Ergométrico, e outros, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/ PR. Publicado no Diário Oficial, 
edição nº 5363, dia 03 de dezembro de 2026.
Onde se lê: O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, Centro, através da Secretária 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que a partir do dia e horário indicado neste edital, realizará Chamamento 
Público visando o Credenciamento de pessoas jurídicas, interessado em participar de forma 
complementar, a Rede SUS Municipal na realização de atendimentos de urgência e emergência.
Leia-se: O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, Centro, através da Secretária Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a partir do dia e horário indicado neste edital, realizará Chamamento Público 
visando o Credenciamento de pessoa jurídica para realização de exames eletivos e com laudo 
de Ultrassonografia/Ecografia com e sem Doppler, M.A.P.A, Holter, Ecocardiograma, 
Eletrocardiograma, Teste Ergométrico, e outros, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/ PR.

Willian Simão Soares de Souza / Agente de Contratação

Pregão Eletrônico nº. 003/2026 - REPUBLICAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para locação de aparelhos de raios x digital completo para as 
Unidades de Pronto Atendimento – UPAs com instalação e manutenção preventiva e corretiva 
conforme, condições e exigências estabelecidas neste instrumento para o período de doze 
meses. Abertura e avaliação das propostas: 11 de fevereiro de 2026, às 09h00. Retirar o 
edital no site www.gov.br/compras/pt-br. UASG 987563 - Maiores informações poderão ser 
obtidas no horário das 08hrs as 13hrs de segunda-feira a sexta-feira, pelo telefone (45) 
2105-1370 ou pelo e-mail williaansimao@gmail.com.

Leandro Ribeiro Vargas
Diretor de Licitação e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM  

ESPORTIVA, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPTO DE ESPORTES 
FORNECEDOR CNPJ Nº ATA Nº VALOR TOTAL 

LIF EVENTOS E ESPORTES LTDA 21.970.214/0001-60 007/2026 R$ 113.431,40 
PRAZO           12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÃO       13 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO  

001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0005.2030 EVENTOS ESPORTIVOS, RECREATIVOS E DE LAZER  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05760 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 

DATA            26 DE JANEIRO DE 2026 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXE-

CUTIVOS PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL E CONSTRUÇÃO DE RUA COBERTA  
FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 36.031.022/0001-66 008/2026 R$60.000,00 
PRAZO           12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÃO       09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

15.451.0008.2055 GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03550 E 00504 0504/99/99/00/00 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E  
03560 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 

DATA            26 DE JANEIRO DE 2026 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº04 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 018/2022 

LICITAÇÃO         CREDENCIAMENTO Nº 013/2021 
                               INEXIGIBILIDADE DE Nº041/2021 
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL e                                MARCIO D. TRAMONTIN LTDA-ME 
OBJETO                      PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

EM BOVINOS DE PROPRIEDADE DE PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MISSAL, 
DE ACORDO COM O DESCRITO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.602 DE 16  AGOSTO DE 2021.  

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
SENDO DE 25/01/2026 ATÉ 25/01/2027 

DATA 23 DE JANEIRO DE 2026 
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CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2025

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   220.581.147,22 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   220.281.147,22 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoa   217.946.463,22 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP   2.043.648,76   0,94 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   13.076.787,79   6,00 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   12.422.948,40   5,70 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   11.769.109,01   5,40 

RESTOS A PAGAR

Valor Total   1.175.467,50   -    

            ______________________________     ______________________________             

                OSMAR APARECIDO RINKI                  Adelmo Santos                      

            Presidente da Câmara Municipal            Controle Interno                    

              - Assinado Digitalmente -          - Assinado Digitalmente -                

                                                                                          

                                                                                          

                                                                                          

                              ______________________________                              

                              Robson Fernando Negrine Guedes                              

                                    CRC PR-065703/O-0                                     

                                - Assinado Digitalmente -                                 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Assinado de forma digital por OSMAR 
APARECIDO RINKI:78271495968 
Dados: 2026.01.26 10:01:48 -03'00'

Assinado de forma digital por ROBSON 
FERNANDO NEGRINE GUEDES:07093014992 
Dados: 2026.01.26 10:36:31 -03'00'
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: Governança Brasil - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 26/Jan/2026, 09h e 56m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.175.467,50 - - - - 1.175.467,50 1.175.467,50 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 2.265,58 - - - 2.265,58 - - - -

Recursos Vinculados a Previdência Social - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Fundos - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários 2.265,58 - - - 2.265,58 - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.177.733,08 - - - 2.265,58 1.175.467,50 1.175.467,50 - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

                         ______________________________     ______________________________     ______________________________
                             OSMAR APARECIDO RINKI                  Adelmo Santos              Robson Fernando Negrine Guedes
                         Presidente da Câmara Municipal            Controle Interno                  CRC PR-065703/O-0
                           - Assinado Digitalmente -          - Assinado Digitalmente -          - Assinado Digitalmente -

Assinado de forma digital por OSMAR 
APARECIDO RINKI:78271495968 
Dados: 2026.01.26 10:01:13 -03'00'

Assinado de forma digital por ROBSON FERNANDO 
NEGRINE GUEDES:07093014992 
Dados: 2026.01.26 10:36:50 -03'00'
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CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Janeiro/2025 Fevereiro/2025 Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025

Julho/2025 Agosto/2025 Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
  160.287,85   158.164,19   158.815,30   164.019,78   199.149,47   170.481,88   2.060.353,30   -    

  176.241,31   165.458,05   166.380,14   166.709,37   174.428,21   200.217,75 

 Pessoal Ativo 
  160.287,85   158.164,19   158.815,30   164.019,78   199.149,47   170.481,88   2.060.353,30   -    

  176.241,31   165.458,05   166.380,14   166.709,37   174.428,21   200.217,75 

  142.165,93   139.968,32   140.544,52   145.150,25   179.991,09   151.683,69   1.826.925,90   -    

  156.912,65   146.382,72   147.239,07   147.530,42   154.672,39   174.684,85 

 Obrigações Patronais 
  18.121,92   18.195,87   18.270,78   18.869,53   19.158,38   18.798,19   233.427,40   -    

  19.328,66   19.075,33   19.141,07   19.178,95   19.755,82   25.532,90 

 Pessoal Inativo e Pensionistas 
  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

 Aposentadorias, Reserva e Reformas 
  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

 Pensões 
  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

 Despesa com Pessoal não Executada Orçamen

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      7.495,68   -      16.704,54   -    

  -      -      -      -      9.208,86   -    

  -      -      -      -      7.495,68   -      16.704,54   -    

  -      -      -      -      9.208,86   -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

 Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis 

 Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização ou de contratação 
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do 
art. 19 da LRF) 

 Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária 

 Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração 

 Despesas de Exercícios Anteriores de 
período anterior ao da apuração 

 Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 
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CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  
  160.287,85   158.164,19   158.815,30   164.019,78   191.653,79   170.481,88 

  2.043.648,76    -     
  176.241,31   165.458,05   166.380,14   166.709,37   165.219,35   200.217,75 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   220.581.147,22   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   300.000,00   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)    -       -    

  2.334.684,00   -    

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)    -       -    

  217.946.463,22   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)   2.043.648,76   0,94 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)   13.076.787,79   6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   12.422.948,40   5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   11.769.109,01   5,40 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informa

Nota:

                ______________________________     ______________________________     ______________________________                

                    OSMAR APARECIDO RINKI                  Adelmo Santos              Robson Fernando Negrine Guedes                

                Presidente da Câmara Municipal            Controle Interno                  CRC PR-065703/O-0                       

                  - Assinado Digitalmente -          - Assinado Digitalmente -          - Assinado Digitalmente -                   

 Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 

 Agentes Comunitários de Saúde e de 
Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)  Parcela dedutível referente ao piso salarial 
do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, 
Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, 
art. 38, §2º) 
 Outras Deduções Constitucionais ou 
Legais 

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários 
   de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

Assinado de forma digital por OSMAR 
APARECIDO RINKI:78271495968 
Dados: 2026.01.26 10:00:29 -03'00'

Assinado de forma digital por ROBSON 
FERNANDO NEGRINE GUEDES:07093014992 
Dados: 2026.01.26 10:35:40 -03'00'

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO CONVÊNIO 
 
CONVÊNIO Nº02/2026. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALOTINA 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO. 
VALOR: R$198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais) em três parcelas de R$66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais). 
PAGAMENTO: As quais deverão ser depositadas em conta corrente nº 11.571-1 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses 
de Maio, Agosto e Novembro/2026. 
VIGÊNCIA: Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 

 
Palotina, 27 de Janeiro de 2026 
 
 
                  Rodrigo Ribeiro                                                                                            Marcelo José Bernardeli Palhares 
                 Prefeito Municipal                                                                             Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

EXTRATO CONVÊNIO 
CONVÊNIO Nº01/2026. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALOTINA 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
VALOR: R$348.000,00 (Trezentos e Quarenta e Oito Mil Reais) em quatro parcelas de R$87.000,00 (Oitenta e Sete Mil Reais). 
PAGAMENTO: As quais deverão ser depositadas em conta corrente nº 5024-5 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses 
de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2026. 
VIGÊNCIA: Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026. 

Palotina, 27 de Janeiro de 2026. 
 
  Rodrigo Ribeiro                                                           Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal                                        Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
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